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PROJETO DE LEI Nº ]0;201.i 

SÚMULA: Cria o Conselho Municipal dl' Meio 
Ambiente e o Fundo Municipal de rvkio Amhicntl' l' 
dá outras providências 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJ( 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU , PREFEITO MUNICIPAL, SANl'IONU A 
SEGUINTE. 

CAPÍTULO 1 
Do Conselho Municipal do Meio Ambicme 

Art. 1 º-Fica criado o Conselho Municipal e Meio Ambiente, órgão de carúter pcnnnnente, 
Deliberativo, Consultivo, Normativo, Fiscalizador e de assessoramento dos poderes 
municipais nas questões afetas ao meio ambiente. 
Art. 2°- Ao Conselho Municipal de Meio Ambiente - CMMA compete: 
1 - em parceria com o Poder Executivo, formular as diretrizes para a política municipal do 
meio ambiente para viabilizar sua execução. inclusive para atividades prioritúrias de u,;i\o 
do município em relação à proteção e conservação do meio ambiente: 
II - propor normas legais, procedimentos e ações, visando n defesa, conservação. 
recuperação e melhoria da qualidade ambiental do município, observada a kgisl11ção 
federal, estadual e municipal pertinente; 
Ili - exercer a ação fiscalizadora de observância às normas contidas na Lei Orgúnica 
Municipal e na legislação a que se refere o item anterior; 
IV - obter e repassar informações e subsídios técnicos relativos ao descnvolvim1.mto 
ambiental aos órgãos públicos, entidades públicas e privadas eu comunidade cm gl.'rnl: 
V - atuar no sentido da conscientização pública para o desenvolvimento ambiental 
promovendo a educação ambiental formal e informal, com ênfase nos problemas do 
município; 
VI - subsidiar o Ministério Público no exercício de suas competências para a proteção do 
meio ambiente previstas na Constituição Federal de 1988; 
VII - solicitar aos órgãos competentes o suporte técnico complementar ús nçõcs t'xccutivns 
do município na área ambiental; 
VIII - propor a celebração de convênios, contratos e acordos com entidades púl11icns 1.• 

privadas ele pesquisas e de atividades ligadas no desenvolvimento nmbi1.mtnl: 
IX - opinar previamente sobre os aspectos ambientais de polítil:ns. planos t' progrnm:is 
governamentais que possam interferir na qualidade ambiental do município: 
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X - identificar e informar à comunidade e aos órgãos públicos competentes, federal , 
estadual e municipal , sobre a existência de áreas degradadas ou ameaçadas de degradação; 
XI - acompanhar o controle permanente das atividades degradadoras e poluidoras, de modo 
a compatibilizá-las com as normas e padrões ambientais vigentes, denunciando qualquer 
alteração que promova impacto ambiental ou desequilíbrio ecológico; 
XII - receber denúncias feitas pela população, diligenciando no sentido de sua apuração 
junto aos órgãos federais, estaduais e municipais responsáveis e sugerindo ao Prefeito 
Municipal as providências cabíveis; 
XIII - acionar os órgãos competentes para localizar, reconhecer, mapear e cadastrar os 
recursos naturais existentes no Município, para o controle das ações capazes de afetar ou 
destruir o meio ambiente; 
XIV - deliberar sobre a realização de Audiências Públicas, quando for o caso, visando à 
participação da comunidade nos processos de instalação de atividades potencialmente 
poluidoras; 
XV - Indicar entre os conselheiros os representantes para compor o Conselho Gestor do 
Fundo Municipal de Meio Ambiente; 
XVI - aprovar seu regimento interno; 

§ 1 ° Compete ao Município prover a estrutura e os meios necessários ao bom desempenho 
das funções do Conselho. 

§ 2° O Conselho poderá sugerir a criação de leis, bem como a adequação e regulamentação 
das já existentes, por meio de resoluções, quando isso signifique estabelecer limites mais 
rigorosos para a qualidade ambiental ou facilitar a ação do órgão executivo. 

§ 3° O Conselho poderá indicar ao órgão ambiental municipal a fiscalização de atividades 
poluidoras, mas não exercer diretamente ações de fiscalização. 

Art.3º-A constituição do Conselho deverá contemplar a participação de entidades públicas 
e privadas, bem como de seguimentos da sociedade ligados à área do meio ambiente, 
garantido o princípio democrático de escolha de seus representantes. 

§ 1° - Conselho Municipal de Meio Ambiente é paritário e será composto por: 
1 - Representantes do Poder Público: 
a) Diretor do Departamento de Agricultura e Meio Ambiente; 
b) um representante do Departamento da Educação; 
c) um representante da Câmara de Vereadores; 
d) um representante da SANEPAR; 
e) um representante do Departamento de Saúde; 
11 - Representantes da Sociedade Civil e entidades privadas: 
a)Dois representantes de setores organizados da sociedade, tais como: Associação do 
Comércio, da Indústria, C lubes de Serviço e Sindicatos; 
b)Um representantes de entidades criadas com o objetivo de defesa de questões afetas ao 
meio ambiente com atuação no município; 
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c)l 1111 representante de entidade ligada a questões afolas a coleta seletiva de resíduos 
s,',lidos: 
d)l 1111 n.:prese1111111te de associ1u;iio de pais e mestres: 

* 2" - l'uda 1111.:111hro do Conselho tcrú um suplente que o substituirá em caso de 
i111pcdi111e11l11, 011 qualquer ausência. 
* '.l'' - /\ f'unçi'io de membro do Conselho Municipal de Meio Ambiente não é remunerada e 
1: c1111sideradu serviço de relevante valor social e de interesse público. 

Art. -'u O 111a11dato dos membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente é de dois 
anos, per111 it ida 11111:1 recondtu;i'io . 

CAPÍTULO II 

Do Fundo Municipal de Meio Ambiente 

Art. ~"-Fica criado o Fundo Municipal e Meio Ambiente, com o objetivo de apoiar, em 
carúter suplerm:ntar. a implementação de projetos ou atividades necessárias à preservação 
conservação. recuperação e controle do meio ambiente, bem como promover melhorias da 
qualidade ambiental do Município de Itaguajé. 

Art. <,"-São fontes de recursos de Fundo Municipal de Meio Ambiente: 
1 - a dotação orçamentária do Município; 
li - o produto integral das multas e demais penalidades impostas em decorrência de 
infraçi>es ús normas ambientais; 
111 - transferências da União e Estado e de suas respectivas autarquias; empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações; 
1 V - receitas resultantes de doações, legados, contribuições em dinheiro, valores, bens 
móveis e imóveis que venha a receber de pessoas fisicas ou jurídicas ou de organismos 
públicos e privados, nacionais e internacionais; 
V - a re<.:eita resultante do repasse do ICMS ecológico ao munic1p10; e 
VI - outras receitas eventuais que, por sua natureza, possam ser a ele destinadas. 

Art.7"-0 Fundo Municipal e Meio Ambiente será gerido pelo Departamento de Agricultura 
e Meio Ambiente, sendo que a aplicação dos recursos que o compõe será deliberada pelo 
Conselho Gestor, cabendo-lhe igualmente a realização de prestação de contas dos recursos 
arrecadados e despendidos. 
l'arúgrafo único. O Diretor do Departamento de Agricultura e Meio Ambiente será o 
ordenador de despesas do Fundo Municipal de Meio Ambiente. 

Art. Hº-Os recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente serão aplicados na execução de 
projetos e atividades que visem: 
1 - custear e linan<.:iar as ações de controle, fiscalização e defesa do Meio Ambiente, 
exercidas pelo Poder Público Municipal; 
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11 - ti11.11h: i.1r pl:1111,s. pr,,gram:is. prnjctns e m;ões. governamentais ou privaJos. de interC!,Se 
.1111h1t.·nt.ll e :-l'lll tins hKrati, 1,s. l)lll' , ·ist.·m : 
., 1 pr1llt.·,·J1l. n:,·11p1.·r.1,·:'\11. l·,,nst.·n :t\·i\,, 1.k rc.:ursns naturais rlll l'vlunidpio ou estímulo ao seu 
l l ',<I :-ll:-h.'llt.1J11: 
h 1 -:.1p.1,·i1.1,·:'\,1 l' :ip, . .-r ti:i,·,,amcnt,, Jt.· rl·curs,,s humarws crn questões ambientais. podendo. 
p.1r..1 tJ11t,,. ü'kbr:ir l·,,11, ~ni,,s n,m l'ntidadl'S filantrópicas. gm·ernamentais ou privadas sem 
tin:- lu,·r.,t i, ,,~-: 
,· 1 Jcs,·11, ,,1\ i111\·111,, Jc pn1_kh,s dt.· .:apac itaç:'\o. educação e sensibilização ,·oltados à 
mdh,,riJ J., .:,,ns,·iC·ncia ambk·ntal. inclusive rl'alirnçào dl' cursos. congressos e !,cminá rios: 
J 1 ,·,,1111'\Jh.' :i 111.,luiç:1,,. , . .-111 t,,Jas as su:1s formas. melhoria do esgotamento sanitário e 
J1.·sti11.1,;.l,, adl'\:juada <ll· rl'siJuos urhanos. industriais e da construção civil : 
l'l ~l·st:\,--.. m:.mcj,,. criação e manutl'nçào de unidades de conservação munic ipais ou de 
,,u trJ:- :ltl'JS J e intcrc~~e amhicntal rl'k-Ynntc. indusi \\: áreas Ycrdes. pan1ucs. praças e área 
rcmJnc .:ente:-. 
t) ,.k'l·n, ('h iml'nto de pesqui sas cil·ntílicas e tecnológicas , oltadas à melhoria ambienta l e 
J ·pn,truçJo do r r, l' ~, Je sustent:ibilidadc do município: 
~ 1 1.k-..cn, oh imcnto l' apcrfriço:imento dos instrument0s de gestão. planejamento . 
.1Jm1n,,1rJ Jo l' contro le Jas ações constantes n:i Políti<:a i\lu11icipal de \leio Ambiente: 
h I Je'-t'.n, <.'h 1rncnw de t ufr,mo ~ustentâ, d l' l'Cologicamente cqui I ibrado: 
11 1 - JIJUl'-i Jo de materia I pennanl'ntl' e dl' c(msumo e de outros instrumentos nccc:ss:írio à 
C\l ·u :jo Jc Jt l\ ,Jade., inerentes~• politil·a municipal de meio ambiente: 
1 \ ' ontrataçào dl..' scn ·iços de tl'rcciros. i ndusivc assessoria tl.!cnica e cientifica. para 
clallorJçlo e e,c u ão de programas l' projetos: 
\ - apoio a-. a < e') , oltadas à ronstruç:1o Ja Agenda 2 1 l.01:nl e da Agenda 2 1 Escolar no 

\lun1 ipio 
\ 'I ap<,io ª" dcwn">h imc11to de ati\'idadc, ,olladas ;·1 irnplanta,·:1,, l' 111:mull'n,;iio do 
~l\l l' lll J mun icipal d1: litenc1;ime11to ambiental : 
\ li 1nlc111iH1 a., U'>'I de ll."rno logia ecologkarnl'nll: l'llllilihrnda 1..· niio a~rl'SSi\'a ª" 
.unh1<."ntc. 
\ Ili :ipo w a implantaç:'h, e 111a11uten\·àn do n1dastr11 Jc ati, iJndl·s l'.:onômkas. 'llll' 
util11c111 nu dc~radcm .,., rcl.'ur -.m a111hic11tai ,; do M1111icipi<1 e 111a11utl'll\' •l11 Jl· um s istema lk 
cníorma,<'\c, rt.·frrcntc, ;10 nll·io a111hic11te l' co11tn1k urbano. mcdiantl' a n,lcta 1.• a 
1..~uJ11~J\ .lo de dado, e ,nforrnaç<·k -. e a l.'1111..;tni\·;lo de h111K11 dl' dnd<is : 
1 \ :l cnJ1mcnto de J nr,c-.o-. diH:r"ª"· de rnrútl'r dl· lll'gl.'.-nl·ia t' inadi:'i, ·eis. ncccss:irias ;'i 
<."\C'\. w , f"'1lt t 1<. a n11111 it i p:i l de mcin arnhit·ntl· : 
\ r:ii;a.mcn1,,, J c dc'JX' '-1' 1cla1i\;1., ., vu lon:..; e: n111trapar1idas t·stahelc1:iJa~ t·m l'llll\l~n i,1:
c u"l1tr.il• , , ,,m c>rgJo, ruhlilo, e pri, ado, de pes4ui~:1 e pnitq·i\,, urnhit·ntnl : 
\1 °•u1rn, 3\')c' J c 1111crc,,c e rclc,:·ml'ia pcr1incntt·s :i proll·i; :'\o. rtTllrt·1 ,1,·11u l' 

l' n"C."f'\ , amh,cn ª" <ln \ funi,1p10 
'1 t 1 ( ,-n-<U,,, \! un1, 1p.1 I de \le io Arnhicntc: c'"litar.1 rl·'>11l11ç;'\o t·, ta lx·kct·ndP (1:, tt·m w , ,k 
-cl r, ' , ,a • , .J,,um~tt,, nhn~tón o-. . . , fonna 1· º" prou·d1 mrn1n-. para uptl''l·nt u, .1,1 l' 

r'ª" ~ 1 ,k rm1ct, , J ,crcm opniadn, ~lo I undo \11m1, 1r:t1 dc..- \11'1,1 Amhi ,·111r . 11,, 11 11 
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como a forma, o conteúdo e a periodicidade dos relatórios financeiros e de atividades e das 
prestações de contas que deverão ser apresentados pelos beneficiários. 
§2º Não poderão ser financiados pelo Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA, 
projetos incompatíveis com quaisquer normas, critérios ou políticas municipais de 
preservação e proteção ao meio ambiente. 

Art. 9°- Fica instituído o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Meio Ambiente, cuja 
finalidade é a de administrar o Fundo, inclusive no tocante à aplicação dos recursos que o 
compõe, cabendo-lhe igualmente a realização de prestação de contas dos recursos 
arrecadados e despendidos. 

Art. 10º- O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Meio Ambiente compõe-se de: 
1 - do Diretor do Departamento de Agricultura e Meio Ambiente e; 
li - um representante do Departamento de Finanças; 
111 - dois representantes do Conselho Municipal de Meio Ambiente de ltaguajé; 
§ 1° A direção do Conselho Gestor será exercida pelo Diretor do Departamento de 
Agricultura e Meio Ambiente, ordenador de despesa e responsável pela movimentação 
bancária do FMMA. 
§ 2° O exercício do cargo de Conselheiro é voluntário e gratuito, constituindo-se ato ck 
relevante interesse público, não gerando direito a qualquer remuneração. 

Art. 11 º- Compete ao Conselho Gestor do Fundo Municipal de Meio Ambiente: 
1 - estabelecer e executar a política de aplicação dos recursos do Fundo Municipal e Meio 
Ambiente, observadas as diretrizes básicas e prioritárias definidas pelo Conselho Municipal 
de Meio Ambiente; 
li - apreciar a proposta orçamentária juntamente com o Conselho Municipal de Meio 
Ambiente, antes que esta seja encaminhada para inclusão no Orçamento municipal; 
Ili - realizar as prestações de contas e os respectivos relatórios técnicos, relativos à 
aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente para encaminhamento aos 
órgãos de controle; 
IV - fiscalizar a aplicação dos recursos, fornecendo relatórios ao Conselho Municipal de 
Meio Ambiente. 
V- Aplicar os recursos conforme Plano de Aplicação Anual aprovado pelo Conselho 
Municipal de Meio Ambiente. 

CAPÍTULO III 
Das alterações 

Art. 12- Fica criado no Plano Plurianual do Município ltaguajé, para o período de 2014 a 
2017 - Lei Municipal n.º 841/2013 de 07/10/2013, em cumprimento ao disposto no Art. 
165, 1, § 1 º, da Constituição Federal e arts. 3°, 4° e 5°, no que tange ao "FUNDO 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE" especificamente em relação a ação "FUNÇÃO 18 -
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GESTÃO AMBIENTAL, SUBFUNÇÃO 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO 
AMBIENTAL, PROGRAMA 75 - PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE ... 

Art. 13- Fica igualmente criado na Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de 
ltaguajé, para o ano de 2015 - Lei Municipal n.º 891, de 30 de Setembro de 2014, em 
cumprimento ao disposto no Art. 165, li e § 2°, da Constituição Federal, incluindo-se entre 
as metas previstas no "ANEXO I - AÇÕES PRIORITÁRIAS, OBJETIVOS E METAS 
EXERCÍCIO DE 2015", especificamente na "função 18 - Gestão Ambiental", "sub função 
541 - Preservação e Conservação Ambiental", "PROGRAMA: 75 - PROTEÇÃO AO 
MEIO AMBIENTE", o seguinte projeto e atividade: 

Especificação Unidade 2015 
Sub função: 541 - Preservação e Conservação 
Ambiental 
Programa: 75 - Programas de Proteção ao Meio 
Ambiente 

Projeto/Atividade: 2029 - Manutenção - Manter Meio 
1 1 Ambiente 

Art. 14 - Em atendimento às prescrições dos artigos anteriores, fica autorizada a abertura 
de Crédito Especial no Orçamento anual do exercício de 2014 - Lei Municipal n.º 
845/2013, de 06 de novembro de 2013, conforme rubrica a seguir: 

11 .000 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
11.001 DIVISAO DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
18 GESTAO AMBIENTAL 
541 PRESERVAÇAO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 
075 PROTEÇAO AO MEIO AMBIENTE 

2029 MANUTENÇAO DO MEIO AMBIENTE 

Art. 15 - Para cobertura de que trata o artigo anterior, será utilizada a Receita arrecadada, 
Conforme Art. 2° desta Lei, até o valor de R$ 30.000,00, na seguinte classificação 

Art. 16 - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei mediante decreto. 

Art. 17 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 

Edificio da Municipal Prefeitura de ltaguajé 

Em 14 de Outubro dé 2014. 

a· o usto~' 
Prefeito Municipal 
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